
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

3ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Avenida Cândido de Abreu, 535 - 3º Andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-906 - Fone: 4132219633 - E-mail: CTBA-

3VJ-S@tjpr.jus.br

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE TERMO DE PENHORA

Processo: 0003713-03.2016.8.16.0001
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Causas Supervenientes à Sentença

Valor da Causa: R$23.249,29
Exequente(s):

 

Edifício Paul Van Limburg (CPF/CNPJ: 14.652.509/0001-23) representado(a) por 
OZORIO LAFAIETE RODRIGUES DE PAULA (RG: 40155066 SSP/PR e CPF
/CNPJ: 510.077.039-20)
Rua Domingos Gabardo, 117 - Capão Raso - CURITIBA/PR - CEP: 81.130-040

Executado(s):

 

SUZANE EVELYN DE ALMEIDA (RG: 56762639 SSP/PR e CPF/CNPJ: 
864.097.199-49)
Rua Domingos Gabardo, 117 AP. 202 - Capão Raso - CURITIBA/PR - CEP: 
81.130-040

Terceiro(s):

 

ITAU UNIBANCO S.A. (CPF/CNPJ: 60.701.190/0001-04)
Praça Alfredo Egídio de Souza Aranha, Torre Itau S.A, 100 - Pq. Jabaquara - SÃO 
PAULO/SP - CEP: 04.344-902

Aos 29 de março de 2023 às 14:29:16, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em Cartório, perante a MM. Juíza de Direito Substituta desta Vara, Dra. MARIA SILVIA

 que se encontrava comigo abaixo assinado, nos autos acimaCARTAXO FERNANDES LUIZ,

nominados  lavrei a presente retificaçãoe, em cumprimento ao r. despacho proferido no evento 262.1

do Termo de Penhora, para atingir unicamente os direitos do executado sobre o seguinte bem: “

Matrícula nº158.748, da 8ª Circunscrição de Curitiba-PR, apartamento 202(duzentos e dois,

localizado no segundo ( 2º )  pavimento, do edifício Paul Van Limburg, situado as rua domingos

gabardo, nº117 e rua marechal octavio saldanha mazza, nº3613, nesta capital, do tipo B, com área

. Indicado pelo Credor no movimento  econstruida de utilização exclusiva de 75,7000 m/2 ” 243.1

Certidão do Registro de Imóveis de movimento  . Do que para constar lavrei este termo que, lido e243.2

achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, (assinado digitalmente), Carla Horst Vaine, Chefe de

Secretaria, o fiz digitar e subscrevi.

 

 

MARIA SILVIA CARTAXO FERNANDES LUIZ
Juíza de Direito Substituta
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